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PODER EXECUTIVO - Seção I
<#E.G.B#7180#1#7788>

LEI COMPLEMENTAR N.º 205, DE 31 DE MARÇO DE 2020
DISPÕE sobre a adoção de medidas de caráter emergencial 
de gestão financeira, orçamentária e fiscal para combater os 
impactos econômicos da pandemia do novo coronavírus, no 
âmbito do Poder Executivo Estadual.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS
FAÇO SABER a todos os habitantes que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

decretou e eu sanciono a presente
L E I C O M P L E M E N T A R:

Art. 1.º As ações de serviços em saúde não serão consideradas para 
fins de limite do teto de gastos públicos pelo Poder Executivo Estadual.

Art. 2.º O saldo da conta única do Tesouro Estadual, existente em 31 
de dezembro de 2019, será destinado à cobertura dos déficits financeiros da 
fonte de Recursos Ordinários.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 31 de março de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#7180#1#7788/>

Protocolo 7180
<#E.G.B#7176#1#7784>

LEI N.º 5.146, DE 31 DE MARÇO DE 2020
ALTERA, na forma que especifica, a Lei n. 3.584, de 29 de 
dezembro de 2010 e a Lei n. 2.826, de 29 de setembro de 
2003, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS
FAÇO SABER a todos os habitantes que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

decretou e eu sanciono a presente
L E I :

Art. 1.º Ficam alterados o caput e o inciso II do artigo 1º da Lei n. 3.584, 
de 29 de dezembro de 2010, passando a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 1.º Fica instituída a Secretaria Executiva do Fundo Promoção 
Social e Erradicação da Pobreza, tendo por objetivo o desenvolvimento 
da cidadania e a busca de equidade social e econômica mediante a 
destinação de recursos a órgãos da Administração Pública Estadual e 
projetos que contribuam para o fortalecimento de organizações para fins 
não econômicos que contemplem: prioritariamente:

(...)
II - projetos que desenvolvam ações relacionadas às metas prioritárias 

do Governo, tais como, redução da pobreza, combate à fome, combate 
ao desemprego, diminuição das desigualdades, combate à exploração 
sexual de crianças e adolescentes, atendimento às mulheres vítimas de 
violência, melhoria da qualidade de vida dos idosos, deficientes físicos 
e ações em serviços de saúde;”
Art. 2.º Fica alterado o inciso VIII ao § 2.° do artigo 43-A da Lei 2.826, 

de 29 de setembro de 2003, com a seguinte redação:
“Art. 43-A (...)
§ 2.º (...)
VIII - administração e em ações do combate a pandemia da COVID 

- 19 (novo coronavírus); 
Art. 3.º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 31 de março de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#7176#1#7784/>

Protocolo 7176
<#E.G.B#7187#1#7795>

DECRETO Nº 42.139, DE 31 DE MARÇO DE 2020.

ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
II, da Lei nº 5.065 de 30 de dezembro de 2019

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Direta, crédito adicional suplementar no valor de R$4.821.515,35 (QUATRO 
MILHÕES, OITOCENTOS E VINTE E UM MIL, QUINHENTOS E QUINZE 
REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), para atender à dotação indicada 
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de Excesso de Arrecadação, Fonte 110 - Recursos de Depósitos 
Judiciais da LC 151/2015, a se verificar no Exercício Financeiro.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 31 de março de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#7187#1#7795/>

ANEXO DO DECRETO Nº 42.139, DE 31 DE MARÇO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

14000 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
14103 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
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DA DÍVIDA

FISCAL

0004 OPERAÇÕES ESPECIAIS: SERVIÇOS DA DÍVIDA INTERNA E EXTERNA (JUROS E AMORTIZAÇÃO)

0004 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual Interna

0001 E 110 3290 4.821.515,3528 843 0004 0004

TOTAL 4.821.515,35

4.821.515,35                TOTAL POR SECRETARIA

1
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DECRETO Nº 42.140, DE 31 DE MARÇO DE 2020.

ABRE crédito adicional suplementar que especifica, nos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes da Administra-
ção Direta e Indireta.

Protocolo 7187
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 4º da Lei nº 
5.065 de 30 de dezembro de 2019

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes 

da Administração Direta e Indireta, crédito adicional suplementar no valor 
de R$48.354.820,53 (QUARENTA E OITO MILHÕES, TREZENTOS E 
CINQUENTA E QUATRO MIL, OITOCENTOS E VINTE REAIS E CINQUENTA 
E TRÊS CENTAVOS), para atender às dotações indicadas no Anexo I deste 
Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 31 de março de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#7186#2#7794/>

ANEXOS DO DECRETO Nº 42.140, DE 31 DE MARÇO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

14000 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
14103 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
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DA DÍVIDA

FISCAL

0004 OPERAÇÕES ESPECIAIS: SERVIÇOS DA DÍVIDA INTERNA E EXTERNA (JUROS E AMORTIZAÇÃO)

0004 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual Interna

0001 E 110 3290 6.575.134,2828 843 0004 0004

0005 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual Externa

0001 E 110 3290 24.981.589,7028 844 0004 0005

0001 E 110 4690 6.823.648,51

TOTAL 31.556.723,98 6.823.648,51

38.380.372,49                TOTAL POR SECRETARIA

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
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DA DÍVIDA

SEGURIDADE

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade

0001 A 431 3390 103.420,0010 122 0001 2001

3267 ESTRUTURA SUS

1531 Aquisição de Equipamento e Material Permanente

0002 P 160 4441 223.348,0510 302 3267 1531

0003 P 160 4441 377.973,53

0004 P 160 4441 329.709,27

0005 P 160 4441 352.202,53

0006 P 160 4441 403.744,58

0007 P 160 4441 403.744,42

0008 P 160 4441 455.286,35

0009 P 160 4441 206.167,38

0010 P 160 4441 309.251,12

0011 P 160 4441 867.621,22

TOTAL 103.420,00 3.929.048,45

4.032.468,45                TOTAL POR SECRETARIA

18000 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL
18201 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL SUSTENTÁVEL DO ESTADO
DO AMAZONAS
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ANEXOS DO DECRETO Nº 42.140, DE 31 DE MARÇO DE 2020

18000 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL
18201 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL SUSTENTÁVEL DO ESTADO
DO AMAZONAS
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FISCAL

0003 OPERAÇÕES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS

0002 Cumprimento de Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (precatórios) Devidas pelo Estado, Autarquias e Fundações

Públicas

0001 E 201 3190 12.197,1528 846 0003 0002

TOTAL 12.197,15

12.197,15                TOTAL POR SECRETARIA

25000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS
25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS
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FISCAL

3300 MAIS INFRA

1288 Implantação, Ampliação, Modernização e Recuperação do Sistema de Abastecimento de Água

0003 P 160 4490 506.507,6417 512 3300 1288

TOTAL 506.507,64

506.507,64                TOTAL POR SECRETARIA

28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
28101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
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FISCAL

3283 EDUCAR PARA TRANSFORMAR

2553 Apoio ao Desenvolvimento da Formação do Aluno no Ensino Médio

0001 A 100 3390 5.423.274,8012 362 3283 2553

TOTAL 5.423.274,80

5.423.274,80                TOTAL POR SECRETARIA

48.354.820,53TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

2

ANEXOS DO DECRETO Nº 42.140, DE 31 DE MARÇO DE 2020

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

14000 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
14103 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
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FISCAL

0004 OPERAÇÕES ESPECIAIS: SERVIÇOS DA DÍVIDA INTERNA E EXTERNA (JUROS E AMORTIZAÇÃO)

0004 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual Interna

0001 E 110 4690 6.575.134,2828 843 0004 0004

0001 E 110 4690 31.805.238,21

TOTAL 38.380.372,49

38.380.372,49                TOTAL POR SECRETARIA

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
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SEGURIDADE

3267 ESTRUTURA SUS

1529 Construção e Ampliação da Estrutura Física da Saúde

0008 P 160 4490 2.550.000,0010 302 3267 1529

0011 P 160 4490 1.379.048,45

3274 INTEGRA SUS

2538 Operacionalização das Ações Estratégicas da Fundação de Vigilância em Saúde do Amazonas

0011 A 431 3390 103.420,0010 305 3274 2538

TOTAL 103.420,00 3.929.048,45

4.032.468,45                TOTAL POR SECRETARIA

18000 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL
18201 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL SUSTENTÁVEL DO ESTADO
DO AMAZONAS
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FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade

0001 A 201 3390 12.197,1520 122 0001 2001

TOTAL 12.197,15

12.197,15                TOTAL POR SECRETARIA

3
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ANEXOS DO DECRETO Nº 42.140, DE 31 DE MARÇO DE 2020

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

14000 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
14103 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
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FISCAL

0004 OPERAÇÕES ESPECIAIS: SERVIÇOS DA DÍVIDA INTERNA E EXTERNA (JUROS E AMORTIZAÇÃO)

0004 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual Interna

0001 E 110 4690 6.575.134,2828 843 0004 0004

0001 E 110 4690 31.805.238,21

TOTAL 38.380.372,49

38.380.372,49                TOTAL POR SECRETARIA

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
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SEGURIDADE

3267 ESTRUTURA SUS

1529 Construção e Ampliação da Estrutura Física da Saúde

0008 P 160 4490 2.550.000,0010 302 3267 1529

0011 P 160 4490 1.379.048,45

3274 INTEGRA SUS

2538 Operacionalização das Ações Estratégicas da Fundação de Vigilância em Saúde do Amazonas

0011 A 431 3390 103.420,0010 305 3274 2538

TOTAL 103.420,00 3.929.048,45

4.032.468,45                TOTAL POR SECRETARIA

18000 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL
18201 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL SUSTENTÁVEL DO ESTADO
DO AMAZONAS
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0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade

0001 A 201 3390 12.197,1520 122 0001 2001

TOTAL 12.197,15

12.197,15                TOTAL POR SECRETARIA

3

ANEXOS DO DECRETO Nº 42.140, DE 31 DE MARÇO DE 2020

25000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS
25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS
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3300 MAIS INFRA

1207 Implantação, Ampliação, Melhoria e Modernização do Sistema Viário Urbano

0010 P 160 4490 506.507,6426 782 3300 1207

TOTAL 506.507,64

506.507,64                TOTAL POR SECRETARIA

28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
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3283 EDUCAR PARA TRANSFORMAR

2478 Manutenção de Unidade Descentralizada e Núcleo de Formação

0001 A 100 3390 500.000,0012 122 3283 2478

2489 Modernização da Gestão da Educação Básica

0001 A 100 3390 500.000,0012 122 3283 2489

0001 A 100 3390 1.300.000,00

0001 A 100 3390 2.123.274,80

2693 Valorização do Profissional da Educação Básica

0001 A 100 3390 1.000.000,0012 122 3283 2693

TOTAL 5.423.274,80

5.423.274,80                TOTAL POR SECRETARIA

48.354.820,53TOTAL DAS ANULAÇÕES
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<#E.G.B#7186#3#7794/>
<#E.G.B#7185#3#7793>

DECRETO Nº 42.141, DE 31 DE MARÇO DE 2020.

ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso II, 
da Lei nº 5.065 de 30 de dezembro de 2019

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$9.002.760,00 (NOVE 
MILHÕES, DOIS MIL E SETECENTOS E SESSENTA REAIS), para atender 
às dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerão de Excesso de Arrecadação, Fonte 298 - Transferências Fundo a 
Fundo Vinculadas à Segurança Pública, a se verificar no Exercício Financeiro.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 31 de março de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#7185#3#7793/>

Protocolo 7185

Protocolo 7186

ANEXO DO DECRETO Nº 42.141, DE 31 DE MARÇO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

22000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
22703 FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS
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3264 AMAZONAS SEGURO

2120 Operacionalização dos Programas do Plano Nacional de Segurança Pública e Captação de Recursos

0001 A 298 3390 2.700.828,0006 122 3264 2120

0001 A 298 4490 6.301.932,00

TOTAL 2.700.828,00 6.301.932,00

9.002.760,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

<#E.G.B#7185#3#7793/>
<#E.G.B#7184#3#7792>

DECRETO Nº 42.142, DE 31 DE MARÇO DE 2020.

ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento da Seguridade vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 5.065 de 30 de dezembro de 2019

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento da Seguridade vigente da Adminis-

tração Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$6.439.863,08 
(SEIS MILHÕES, QUATROCENTOS E TRINTA E NOVE MIL, OITOCENTOS 
E SESSENTA E TRÊS REAIS E OITO CENTAVOS), para atender às dotações 
indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerão de Superávit Financeiro da Fonte 432 - Transferência Fundo a 
Fundo de Recursos do SUS - Bloco de Investimento na Rede de Serviços 
Públicos, apurado no Balanço Patrimonial do FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 31 de março de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#7184#3#7792/>

ANEXO DO DECRETO Nº 42.142, DE 31 DE MARÇO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
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3267 ESTRUTURA SUS

1531 Aquisição de Equipamento e Material Permanente

0011 P 432 4490 167.358,0010 302 3267 1531

0011 P 432 4490 6.272.505,08

TOTAL 6.439.863,08

6.439.863,08                TOTAL POR SECRETARIA

1

Protocolo 7184

<#E.G.B#7184#3#7792/>
<#E.G.B#7183#3#7791>

DECRETO Nº 42.143, DE 31 DE MARÇO DE 2020.

ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 5.065 de 30 de dezembro de 2019
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DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$354.000,00 (TREZENTOS 
E CINQUENTA E QUATRO MIL REAIS), para atender às dotações indicadas 
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerão de Superávit Financeiro da Fonte 401 - Recursos Diretamente 
Arrecadados, apurado no Balanço Patrimonial do FUNDO ESPECIAL DO 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 31 de março de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#7183#4#7791/>

ANEXO DO DECRETO Nº 42.143, DE 31 DE MARÇO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

22000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
22702 FUNDO ESPECIAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS
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3264 AMAZONAS SEGURO

1494 Estruturação, Aparelhamento e Equipamento do CBMAM

0001 P 401 3390 220.000,0006 182 3264 1494

0001 P 401 4490 134.000,00

TOTAL 220.000,00 134.000,00

354.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

Protocolo 7183

<#E.G.B#7183#4#7791/>
<#E.G.B#7182#4#7790>

DECRETO Nº 42.144, DE 31 DE MARÇO DE 2020.

ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 5.065 de 30 de dezembro de 2019

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Direta, crédito adicional suplementar no valor de R$4.064.955,65 (QUATRO 
MILHÕES, SESSENTA E QUATRO MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA 
E CINCO REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), para atender às 
dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerão de Superávit Financeiro da Fonte 427 - Cotaparte da Contribuição 
do Salário-Educação, apurado no Balanço Patrimonial do ESTADO DO 
AMAZONAS.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 31 de março de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#7182#4#7790/>ANEXO DO DECRETO Nº 42.144, DE 31 DE MARÇO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
28101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
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3283 EDUCAR PARA TRANSFORMAR

2548 Apoio ao Desenvolvimento da Formação do Aluno no Ensino Fundamental

0001 A 427 4490 1.805.955,6512 361 3283 2548

2553 Apoio ao Desenvolvimento da Formação do Aluno no Ensino Médio

0001 A 427 4490 2.259.000,0012 362 3283 2553

TOTAL 4.064.955,65

4.064.955,65                TOTAL POR SECRETARIA

1

ANEXO DO DECRETO Nº 42.144, DE 31 DE MARÇO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
28101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
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3283 EDUCAR PARA TRANSFORMAR

2548 Apoio ao Desenvolvimento da Formação do Aluno no Ensino Fundamental

0001 A 427 4490 1.805.955,6512 361 3283 2548

2553 Apoio ao Desenvolvimento da Formação do Aluno no Ensino Médio

0001 A 427 4490 2.259.000,0012 362 3283 2553

TOTAL 4.064.955,65

4.064.955,65                TOTAL POR SECRETARIA

1

Protocolo 7182

<#E.G.B#7182#4#7790/>
<#E.G.B#7221#4#7829>

DECRETO N.º  42.145, DE 31 DE MARÇO DE 2020
PRORROGA a suspensão das atividades que especifica, no âmbito 
do Estado do Amazonas, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 
competência que lhe confere o artigo 54, IV, da Constituição Estadual, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da situação 
de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
coronavírus;

CONSIDERANDO a edição do Decreto n.º 42.061, de 16 de março 
de 2020, que “DISPÕE sobre a decretação de situação de emergência na 
saúde pública do Estado do Amazonas, em razão da disseminação do novo 
coronavírus (2019-nCoV), e INSTITUI o Comitê Intersetorial de Enfrentamento 
e Combate ao COVID-19.”;

CONSIDERANDO a edição do Decreto n.º 42.100, de 23 de março de 
2020, que “DECLARA Estado de Calamidade Pública, para os fins do artigo 
65 da Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000, em razão 
da grave crise de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19 
(novo coronavírus), e suas repercussões nas finanças públicas do Estado do 
Amazonas”;

CONSIDERANDO que persiste a necessidade de suspensão de 
atividades, a fim de evitar a circulação e a aglomeração de pessoas, e a 
consequente ascensão da curva de contaminação pelo Coronavírus , 

D E C R E T A:
Art. 1.º Em virtude da necessidade de dar continuidade à adoção 

de medidas, a fim de evitar a circulação e aglomeração de pessoas, ficam 
prorrogadas, até 15 de abril de 2020, a suspensão das seguintes atividades, 
no âmbito do Estado do Amazonas:

I - a realização de eventos promovidos pelo Governo do Estado do 
Amazonas, de quaisquer natureza, incluída a programação dos equipamento 
culturais públicos, prevista na alínea “a” do inciso I do artigo 2.º do Decreto n.º 
42.061, de 16 de março de 2020;

II - a visitação a presídios e a centros de detenção para menores, prevista 
na alínea “c” do inciso I do artigo 2.º do Decreto n.º 42.061, de 16 de março 
de 2020; e

III - a participação de servidores ou de empregados em eventos ou 
viagens internacionais, interestaduais ou intermunicipais, prevista na alínea 
“d” do inciso I do artigo 2.º do Decreto n.º 42.061, de 16 de março de 2020, e 
no artigo 3.º do Decreto n.º 42.063, de 17 de março de 2020;

IV - os eventos e atividades, com a presença de público acima de 100 
(cem) pessoas, ainda que previamente autorizados, tais como eventos 
desportivos, circos, shows, salões de festas, casas de festas, feiras, eventos 
científicos, passeatas e afins, prevista no artigo 1.º do Decreto n.º 42.063, de 
17 de março de 2020;

V - os atendimentos presenciais, no âmbito dos órgãos e entidades da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual, ressalvados 
os serviços públicos essenciais e os casos de urgência e emergência, bem 
como toda e qualquer reunião presencial, prevista no artigo 1.º do Decreto n.º 
42.085, de 18 de março de 2020;

VI - as atividades de todas as academias e centros de ginástica, bem 
como outros estabelecimentos similares, prevista no inciso II do artigo 1.º do 
Decreto n.º 42.087, de 19 de março de 2020;

VII - o serviço de transporte fluvial de passageiros, na forma prevista no 
inciso III do artigo 1.º do Decreto n.º 42.087, de 19 de março de 2020;

VIII - os serviços de transporte rodoviário, conforme previsto no artigo 1.º 
do Decreto n.º 42.098, de 20 de março de 2020;

IX - o atendimento ao público em geral de todos os restaurantes, bares, 
lanchonetes, praças de alimentação e similares, na forma prevista no artigo 1.º 
do Decreto n.º 42.099, de 21 de março de 2020.

Art. 2º. Fica prorrogada, até 30 de abril de 2020, a suspensão das 
aulas, em todo território do Estado do Amazonas, no âmbito da rede pública 
estadual de ensino, integrada pela Secretaria de Estado de Educação e 
Desporto, bem como pelo Centro de Educação Tecnológica do Amazonas, 
pela Universidade do Estado do Amazonas e pela Fundação Aberta da 
Terceira Idade.

Art. 3º. Fica recomendado às instituições da rede privada de ensino que 
prorroguem a suspensão de suas atividades, pelo prazo estabelecido no artigo 
anterior.


